LEI N.º211, DE 28/11/68

Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção á C.A.E.N.E.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º –  Fica o Poder Executivo autorizado, no exercício de 1.969 a conceder subvenção, no montante de NCr$ 34.005,00(trinta e quatro mil e cinco cruzeiros novos), para a montagem das instalações da Colônia Agro-Educacional Nova Esperança –C.A.E.N.E

Art.  2° – A subvenção citada no artigo 1º desta Lei é constante do Oramento para o exercício de 1.969.

Art.  3° –  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 28 de novembro de 1.968.

                   JAIMAR DE CASTRO COURA

                        Prefeito Municipal

                      RAUL PERIM                  

                       Secretário

